
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Cenlro, São Pedro dos ( rentes  - MA, CEP: 65978-000

HttmixtnÁ ot

SAO PEDRO
DOiCRfNTeS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 132/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°

132/2021 QUE FAZEM ENTRE SI O
município DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA GO
VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaà, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
875.581.493-04, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa GO
VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - EPP, sediada ná Riia42arios Chagas, n° 413,

Bairro Conta Dinheiro em Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF so^ o n° 36.521.392/0001-

81, neste ato representada pela Sr. Gustavo Oliveira, brasileiro, portador da Carteifa
de Identidade n° 4339811 SSP/SC e CPF n° 087.015.959-38, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 074/2021

e em observância às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“

10.520, de 17 de julho de ;200f e na Lei n“:8.078, de ;í^9ppC<^^go; d& Defesa do
Consumidor, resolvein celebrar o presente Termo de Contrato, decorfênté do Pregão n°

014/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir emmciadas; - ^

1. CLÁUSULA PRIMEIRA--OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é fornecimento de materiais

permanentes para atender as necessidades das Secretarias do Município,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo 4o Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa
a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no leimo de

Referência, com início na data de 20/05/2021 e encerramento em 31/12/2021,

prorrogável na forma do art. 57, § T’, da Lei n*’ 8.666, de 1993.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotm3il.com
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.097,00 (quatro mil e

noventa c sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercíci<^) de 2021,
na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Peimanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Manutenção das Atividades administrativas da educação

4.4.90.52.00 Equipamentos c materiais permanentes

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos c materiais permanentes

10.122.5018.6500 COVID 19

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
Tenno de Referência.

se no

Comissáo Permanente de Licitação
cplpmspc@holmail.com
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no

Tcnno de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas

Termo de Referência, anexo ao Edital.

no

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do E.dital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
incisos 1 a XII c XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as

eonsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

nos

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@holmall.com
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12.4.0 ternio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD A interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei

n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões quo se fizerem necessários, até o limite de 25%

{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o ümite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

nos casos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

disposições contidas na Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei if 10.520, de 2002 e demais

normas federais dc licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Otlcial ila União e do Município, no prazo previsto na Lei

8.666, dc 1993.

as

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM.V - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litigios que

decoiTerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55, §2‘' da Lei n" 8.666/93.

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@holmall.com
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Para tlrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2021.

LAHESIO Assinado de forma

RODRIGUES DO digital por LAHESÍO

BONFIM:8755814 Rodrigues do
BONF1M:87558149304

9304
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO Assinado de forma
digital por GUSTAVO

OLIVEIRA:08 OLIVEIRA:08701595938
Dados: 2021.05.24

701 595938 12;01;21 -03W

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - EPP

CNPJ/MF SOB O N*^ 36.521.392/0001-81

SR. GUSTAVO OLIVEIRA
CONTRATADA

Tfò-K/cM’ l^eí^ 6^ Carut?/li0
JOQlfEBEDE NFRFS DE CARVALHO ALVES

I

CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA N° 050/2021

Comissão Permanente de Licitação
c[)lpmspc@hotmail.com
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Pregão Eletrônico - 014/2021

Para: Município de Sào Pedro Dos Crentes
Data: 19/05/2021

GO VENDAS ELETRÔNICAS sediada à Rua Carlos Chagas, n“ 413, SEDE, Conta Dinheiro, Lages/SC,
CEP 88520-275, inscrita no CNPJ sob o n^ 36.521.392/0001-81 vêm, por intermédio de seu

representante legal e administrador, 5r(a). Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG: 4339811.

Responsável pela assinatura do contrato: Titular da empresa, Sr. Gustavo Oliveira, SOLTEIRO,
COMERCIANTE, CPF n^ 087.015.959-38, CARTEIRA DE IDENTIDADE n^ 4.339.811, órgão expedidor SSP
- SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL. Dados bancários: Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 - Agência: 0001 - E-mail:

licitacao@govendasonline.com.br - Telefone de Contato: (49) 99194-3023

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO EM REAIS
FABRICAMTE/MARCA/LINHA/MODELOUNID OTDDESCRIÇÃOITEM TOTALUNITÁRIO

RS: 3.200,00
(trés mil e duzentos reais)

RS; 800,00
(oitocentos reais)

Bebedouro coluna pressão
aço Inox

LIBELL / LIBELL / STAR BRANCOUN 49  '●

R$: 224,25
(duzentos e vinte e ouatro reais e
vinte e cinco centavos)

RS: 897.00
(oitocentos e noventa e sete reais)COLCMAN / COLEMAN / CAIXA TÉRMICA / 45,4 LitrosUN 4Caixa tvT. iTi.-j 45 Lts '20

RS: 4.097,00
(quatro míl e noventa e sete reaislVALOR TOTAL

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do
pregão.

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: 05 (cinco) dias corridos após a solicitação.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, mediante
apresentação das notas fiscais.

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante,
caso maior.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 31 de dezembro de 2021.

Observaçóes:
Assinado de formaGUSTAVO

OLIVEIRA:0 GUSTAVO
digita! por

OLIVEIRA:0870159
87015959 5938

Dados: 2021.05.19
10:39:34 -03'00‘38

PROCURADOR CONSTITUÍDO

RepiKs.RUnt« GUSTAVO OUVEIRA.
brs9il'-íre. solt«iro, inscrito no CPF
067.015.959-38 domícllUde m Rim Corlo* Choga».
413. r>-nirro Conta Dinhoiro. Lages / SC

licitac.to^dgovendasMiltne.com.br

www.govendasonllne.com.br

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI,
CPNJ: 36.521.372/0001-81.
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 -
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 634470

Rua C^los Chagas, n° 413
Conta ranheiro - CEP 88.520-27 5
Lages / SC
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Declara para fins de participação que:

● as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
● os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

● Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII, do artigo 4^ da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;

● Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 72 da Constituição Federal.

● Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

● Não possuir parentesco até o 3^ grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade:

● Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar

com 0 poder público por aplicação do art. 12, incisos I, 11 e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8,429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da

licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;

● Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9^ da Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer:

● Nos termos do art. 9^, da Lei n^ 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor

público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.

● Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que  a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

● Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta

Assinado de forma

digital por GUSTAVO
OLIVE1RA:0870159593

GUSTAVO

OLIVEIRA:08
701595938

8

Dados: 2021.05.19

10:39:47 -03‘00'

PROCURADOR CONSTITUÍDO

R«prv,«nUnte L*gal; GUSTAVO OUVEIRA,
brcAtiUiro, soltviro. intcríto no CPF
087.015.959-38 domiclliddo a Rua Cai lo* Chagas,
413. Ci.^irro Conta Dinheiro, Lages / SC

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI.
CPNJ; 3i.521.392/0001-81.
INSCRIÇAO estadual.- 260433438 -
IN5CRICÃO MUNICIPAU 634470

licltacao^ovendasonüne.eom.br

www.govendasonllne.com.br

Rua Caries Chagas, n° 413
Conta Dinheiro - CEP 88.520-275

Lages I SC
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apresentada para participar desta licitação foi eiaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio

ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar  a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a

participar ou não da referida licitação: que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação: que o
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura

oficial das propostas: e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la:
empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua

participação neste certame;
● até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo l icitatório, estando ciente da obrigatoriedade  de declarar
ocorrências posteriores:

● declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a

prática do mais alto padrão de ética durante todo  o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes
práticas: a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c)

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar  a execução do contrato; e) "prática
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materiaimente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

com

● a

ou sem 0

promover inspeção.

GUSTAVO Assinado de forma

digital por GUSTAVO

OLIVEIRA;08 OLIVEIRA:08701595938
Dados: 2021.05.19

701 595938 10;39:54-03-00'

PROCURADOR CONSTITUÍDO

Repr>-ontAnl« Legal: GUSTAVO OUVEIRA,
brBsil'’ire, solteiro. Inscrito no CPF
087.015.959-38 domiciliado a Rua CaHqs Chagas,

413, Bairro Conta Dinheiro, Lages / SC

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI,

CPNJ; 36.521.392/0001-81.

INSCRIÇAO ESTADUAL: 260433438 -
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 634470

licitacAodgovendMonUne.eem.br

www.govendasonllne.coin.br

Rua Carlos Chagas. n° 413
Conta Dinheiio - CEP 88.520 27S

Lages/ SC
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,-por ■

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato;

● Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros:

documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos

originais, nos termos do que dispõe o art. 3^, inciso 2^ da Lei Federal n^ 13.726/2018;

● não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso ill do art. 5^ da Constituição

Federai;

● Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova

redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a

participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4^ do art. 3^ da Lei Complementar

● os

nô 123/2006:

●  incluiu de todas as despesas que influam nos custos, tais como: preço, custo, transporte,

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais),seguro e

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e
todos os ônus diretos;

Assinado de forma

digita! por GUSTAVO
OLIVEIRA;0870159593

GUSTAVO
OLIVEIRA:088

Dados; 2021.05.19
 10:40:03 -03‘00'

PROCURADOR CONSTITUÍDO

701595938

nt«nle LegiJ: GUSTAVO OUVEIRA,
brasil-iro, »o!t«iro, inscrito no CPF
067.01 S.959-38 domIcIliAde a Rua Oa Io» Chagas,

413, f>.iirro Conta Dinhaire, lages / SC

licitac.io'3gov«ndasonl<n«.eom.br

wwMi.govendasonll ne.com.br

GO VÊNDAS ELETRÔNICAS EIRELI.

CPNJ; 36.521.392/0001-81,

INSCHIÇÀO ESTADUAL: 260433438

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 634470

Rua Cario» Chaga», n-^ 413
Conta Wnheiro - CEP 88.S20-275

Lagos/ SC
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MARCA COLEMAN



6 de 14ITEM 20 - MARCA COLEMAN - LINHA CAIXA TÉRMICA - MODELO 45,4 Litros

RECIPIENTES TÉRMICOS

DIFERENCIAIS;

.. i.» caixfl térmica pode●  npa teversível. suporte para iatas c ’

jr uma nriesa.

●  ,(xa ; 8ox I Caja: 1 un,

●  irantia: 3 cnessB;

● ■ bricado no Brasil.

● Meiior mix c3e core» no mercado;

● Parede dupla com 32mtn de espessura;

● FactI e pratrea para limpar:

» Capacidade para latas do 350rn) mais uma camada d.

● Maior resistência, suporta até ’OOKg;

● Dreno para escoar gelo:

4S^ Litros

Recipiente Termoplástíco
48QT - Azul

101-; .481310
EAN ’39ie9í08748-6
DU^ 789169108748-8

.=c ,. ' ■

U .● 4 n*'

4S.4 Litros45.4 Litros45,4 Litros

Recipiente Termoplástíco
480T - All Black

101" -1859G3
EA' ●39169101050-7
Duí« -../ssiegioioso-s

Re .Ipiente Termoplástíco
483iT - Amarelo

10' 87481452
EA ; 789169138748-7
Di. I 678Qt6913874S-9

Recipiente Termoplástíco
48QT - Laranja

IOI38748150S
EAN 789169100474-7
OUN 67S91ÊÔ100474--Í

Recipiente Termoplástíco
480T - Vermelha

101387481311
EAN 789169118748-3
DUN 6789169118748-5

. 1 6* '

cé5

D
r«i

r/£W45,4 Litros 45,4 Litros

Recipiente Termoplástíco
48QT - All Green

10138748P004
EAN 789169101138-7
DUN 6769169101138-4

Recipiente Termoplástíco
480T - Branca

101587480107
EAN 789169100425-4
DUN6789T69100425-e

't!/

69
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS l':i.ETRÒNrCAS EÍRELÍ

nascido em 20/10/1995,

087.015.959-38, CARTHIKA DE

4.339.81 I, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)

RUA CARLOS CHAGAS. 413, CONTA DINHEIRO, LAGES. SC, CEP

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA,

SOLTEIRO. COMERCIANTE, CPF n

IDENTIDADE n

no(a)

88520275, BRASIL.

EIRELI,Resolve constituir uma Empresa Indixidual de Responsabilidade Limitada

mediante as seguintes cláusulas:

DO NOMK EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS

CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO. LAGES. SC, CEP 88.520-275.

DO OB,fETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
COMÉRCIO

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,

EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E

APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÃGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE

ÁGUA. DE AR E COMPRESSORESiCOMÉRCTO VAREJISTA DE AR ITGOS DO

VESTUÃRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,

MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS

SANEANTES E DOMTSSANITÃRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE

INFORMÃTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS. MATERIAIS ELIÍTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,

FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO

VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE

MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;

COMÉRCIO VAREJISTA DE COR UNAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

ELETRODOMÉSTICOS,VAREJISTA DEeconomicas:

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

Certifico o Registro em 02/03/2020

AvquivameiUo 2ü204582y0.3 Protocolo 204582y0.3 <Jc 02/03/2020 NIRR 426006417Í53

Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EiKELI

Este dociiinento pode ser verificado em hitp://regin.JiK'csC-sc.gov.br/aiuenticacaoDocumenlos/auienticacao.aspv
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digilalmenie e assinada em i >2/03/2020 poi Blasco Borges Barcellos - Sccreiario-geial

02/()3/:ü2ü
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELl

GO VENDAS I-UETRÔNÍCAS EIRELT

Parágrafo único. Em estabelecimenlo eleito como Sede (Matriz) será(ao) exercida(s)
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,a(s) atividadc(s) de

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO: COMÉRCIO VARIUISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VEN'I'ILAÇÃO,

EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E

APARELHOS DE AQUECIMENTO 15E ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE

ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO. ARTIGOS ESPORTIVOS. CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,

MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS

SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPEI^ARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÒNTCOS, MATERIAIS ELi-TRICOS E DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,

FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO

VAREJISTA DE MADEIRAS. MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE

MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;

COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ESQUADRIAS MI-TÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NAO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arqiii viimento eCláusula Quarta

seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

totalmcntc subscrito c integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais) em moeda correnie do país.

DA ADMINISTRAÇAO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente

a empresa e poderá praticar todo e qualt]uer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

Certifico o Registro cm 02/03/2020

Arquivamento 20204.S82903 ProU.colo 204.S829Ü.3 dc 1)2/0.3/2020 NIKB426006417.^3

Nome dü empresa GO VENDAS ELETRÓNICA.S EIRELl

Este documento pode ser verificado em hltp;//regin.iiiccsc.sc.gov.br/.iulcnticacuoDocuiTientos/auteniicacao.aspx
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmcntc e assinada eni (12/03/2020 poi lilasco Borges Barcellos - Secrctario-gcral

02/0.3/2020
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELl

GO VENDAS I-:LETRÔNICAS EIRHLI

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3I/12, o administrador prestará

contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os

lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou cm

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECI.ARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELl

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não ligura como

titular de nenhuma outra empresa individual dc responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa deCláusula Décima -

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembio de

2006, c que não se enquadra em qualquer das hiptUeses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3*^ da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendt) o titular, seus succs.sores poderão continuar o

exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da ●

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E. por estar assim constituído, assint> o presente instrumento.

02/().'í/2020Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

Certifico o Registro em 02/03/2020

Arquivamento 202Ü4.S82903 Protocolo 20458290.3 de 02/03/2020 NIRK 426Ü0641753

Nome da empresa GO VENDAS ELETRÜNICA.S EIRELl

Este documento pode scr verificado ein htlp://regin.jiu.'esc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autenticacao.a.spx
Chancela 442983276902047

Esta copia foi autenticada digitalmcmc c assinada em i >2/03/2020 pot Blasco Borges Barcellos ● Secrctario-gctal
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELl

GO VENDAS l-LETRÔNICAS EIRELl

LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA

02/0.V2()2üJunta Comercial do Estado de Santa Catarina

Certifico o Registro em 02/03/2020

Arquivamento 2020458290.3 Protocolo 204582903 de U2/O3/2020 NIKK 42600641753

Nome dü empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl

Este documento pode ser verificado em http;//regin.jiiecsc.sc.gov.brAiiiteniicacaoDocumcntos/auienticacao.a.sp\
Chancela 4429X3276902047

Esta cópia foi autenticada digiialmcnce e assinada cni U2/03/2020 poi Blasco Borges BarccUos - Sccrctario-geral
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JUCESC
Comercial <lo E*t»clo

204582903SANTA CATARINA

TERMO DE AUTENTICACAO

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELINOME DA EMPRESA

204582303 - 02/03/2020PROTOCOLO

091 - ATO CONSTITUTIVOATO

091 - ATO CONSTITUTIVOEVENTO

MATRIZ

NIRE42600641753
CNPJ 36-521.392/0001-81
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/202(1
●SOB N: 42600641753

EVENTOS 
316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE AKQL IVAMENI O 20204582903

REPRESENTANTES QEE ASSINAR \M DI<,;1TAI.ME:NTE

Cpf; 08701595938 - GUSTAVO OLIVEIRA

I

02/0.3/2020Juma Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Regi.stro em 02/03/2020

Arquivamento 20204582903 Protocolo 20458290.Í de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da cinprc.sa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRl.t.l
Este documento pode ser verificado em hltp://rcgin.Jucesc.sc,gov.br/:iuienticacanDocumentos/autenlicacao.asp\
Chancela 442983276902047

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O2/03/2O20 pni Blasco Borges Baicellos - Secretario-gcral
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1«, 3“ e 7» irtc. V 8->, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato.
O referido é verdade. Dou fé.   Confira os dados do ato em: https;//selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not,br/documento/133352307204380181604
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htlps://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/133352307204380181604

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

● 23/07/2020

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

' ■
O:

:I

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela aa Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/07/2020 18:17:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site i'.'tos://autdiait J.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 133352307204380181604-1
^'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOõbl d734fd94f057f2d69fe6bc05bc7a2179ce9298bbfe7a8b027405b05a420222448adb2db972719a4101 fafe0b1fdd62e0f80c81650b93a592592
76a65a82d7f56432e27700a4f968ccc1d65038

ICP
l'c . >lftncií cia Hepub ,1

Civil
V-.-c. 1.1 PiüviHitw N'2.. I.' 2.

fii' 2 d?aqoMo0« rc«.'

Brasil
46

1/1https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/133352307204380181604
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Página 1 de 1

Nome Empresarial;

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Data de Início

de Atividade
Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

42 6 0064175-3

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

CNPJ

02/03/2020 02/03/202036,521.392/0001-81

Endereço Completo (Logradouro. N° e Complemento, Bairro. Cidade, UF, CEP)

RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES. SC. 88.520-275

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO,
VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E
PURIFICADORES DÊ ÁGUA, DE AR E COMPRESSORESiCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS,

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E
SUPRIMENTOS DE

BICICLETAS E

TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE

ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS. FERRAMENTAS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS. PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS

METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR.

CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
DOMISSANITÂRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,

INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS

Prazo de DuraçãoMIcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n® 123/2006)

Capital: RS

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

150.000,00

150.000,00Capital Integralízado; RS

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) IndeterminadoEmpresa de pequeno porte

Titular
Nome/CPF Término do MandatoInício do MandatoAdministrador

XXXXXXXXXX02/03/2020simGUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

Término do MandatoNome/CPF

GUSTAVO OLIVEIRA
087,015.959-38

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO
Ultimo Arquivamento

Data; 02/03/2020

Ato: ATO CONSTITUTIVO

42600641753Número:

Status

XXXXXXXXXXXXXEvento(s);
ATO CONSTITUTIVO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Florianópolis - SC, sexta-feira, 19 de março de 2021

Eu,
Conferi e assino.

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECRETÁRIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br


